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A EMPRESA E A FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE 

 

Luiza Maria Thomazoni Loyola1 

 
Resumo: O presente artigo aborda a respeito da função social da empresa, a partir da perspectiva do direito 
fundamental da propriedade funcionalizada. A Constituição Federal ao impor como direito fundamental a função 
social da propriedade, rompe com o conceito liberal (absoluto) de propriedade. Passa a propriedade então a ter 
que ser utilizada não só em beneficio do proprietário, mas também compatível com o interesse de toda a 
coletividade. A extensão desse direito fundamental às empresas ainda é bastante controversa na doutrina, bem 
como o próprio conceito de função social também não é pacifico, uma vez que a legislação apenas traça 
parâmetros.  
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Empresa. 
 
Abstract: The present article approaches the social function of the company, from the perspective of the basic 
right of the social function of the property. The Federal Constitution imposes as fundamental right the social 
function of the property, which breaches with the liberal concept (absolute) of property. The property has a new 
concept, that the owner has to exercise his rights not only in his benefit, but also compatible with the interest of 
the society. The expansion of this basic right to the companies still is controversial in the doctrine, as well as the 
appropriate concept of social function, since the legislation only traces parameters. 
 
Keywords: Company. Fundamental Rights. Property. Social Function of Property.  Social Function of 
Enterprise. 

 

I. Introdução  

 

A Constitucionalista de 1988 optou claramente por uma economia de mercado, ou 

seja, o Capitalismo. Desta forma, a partir da década de 90, o Brasil teve que adotar as novas 

formas que o capitalismo se manifestava, o neoliberalismo e a globalização. O neoliberalismo 

objetiva a manutenção do Estado no domínio privado, somente para nas suas funções 

essenciais, assegurando à iniciativa privada, a livre iniciativa e a livre concorrência. As 

empresas passaram a ter uma atuação transnacional, por isso, denominadas de multinacionais. 

Estas passaram a impor condições aos governos para instalar suas fabricas, exigindo 

incentivos fiscais e outros benefícios, a este fenômeno denominou-se globalização.   

  Neste novo ambiente, tanto a figura do “comerciante” e os “atos de comércio”, que 

inspiraram as primeiras normas codificadas do Direito Comercial perderam relevância para as 

empresas. Decorrente de uma atuação mais presente na economia mundial, e interferindo 

diretamente nas economias nacionais, as empresas passaram a ser o principal enfoque do 

Direito Comercial, hoje, do Direito Empresarial.  
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A Constituição Federal institui como garantia fundamental o direito de propriedade, 

na forma de uma propriedade funcionalizada. Entretanto, a Carta Fundamental apenas 

estabelece sanções e paramentos da função social na propriedade urbana e na propriedade 

rural. Já para as empresas apenas traz no capítulo da Ordem Econômica e Financeira (art 170, 

III da CF) o  dever de atender a função social da propriedade. Por isso, no âmbito empresarial 

ainda é muito discutido na doutrina se há ou não uma função social, ou ainda sobre o conceito 

de função social. Assim, diante da divergência doutrinária e conceitual da função social da 

empresa é imprescindível a análise deste direito fundamental na esfera do direito empresarial. 

 

2. A teoria da empresa  

 

Atribui-se a origem da teoria da empresa ao direito italiano.  O Código Civil italiano 

além de unificar o direito civil e o direito comercial, afasta a figura do comerciante para a 

empresa. A amplitude do direito comercial passa a ser desenvolvida através da identificação 

de uma atividade desenvolvida por uma organização empresarial.  

O Código Civil de 2002 trouxe a positivação desta teoria no ordenamento jurídico. 

Por empresa passou-se a compreender não só a cadeia dos atos de comércio, mas uma 

organização dos fatores de produção, para a criação e circulação da oferta de bens e serviços 

em massa. Assim, o conceito de empresariedade é mais amplo do que o de comerciante, pois 

incluiu atividade como a prestação de serviço, os seguros, os transportes, a industria e bolsa 

de valores.  

Neste sentido, data vênia, equivoca-se a doutrinadora2 ao tentar distinguir o 

empresário do comerciante pela mentalidade inovadora, ou seja, a compreensão da 

importância que desempenha perante a sociedade. Para esses defensores, o empresário teria 

substituído completamente o comerciante. Ora parece que tal conclusão não é correta, pois o 

foco do direito empresarial é a empresa, sendo o empresário um de seus elementos 

fundamentais, necessitando ainda dos outros três perfis para completá-la, ainda que sem este 

não haja a reunião dos bens para a execução da atividade econômica ou ainda a exteriorização 

da vontade societária. Por isso, o objeto do direito empresarial é a empresa e não o 

empresário. 

É pacifico na doutrina que o direito conceitua o empresário, mas não a empresa, 

tornando árdua uma conceituação jurídico-econômica do instituto jurídico. Cabendo ao direito 

                                            
2 REQUIAO, Rubens. Curso de Direito Comercial. Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 44. 
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adotar o conceito econômico, que conceitua a empresa como a organização dos fatores de 

produção para a produção e circulação de bens e serviços. Entretanto, o parágrafo único, do 

artigo 966 excetua a atividade intelectual artística, cientifica ou literária da empresarialidade, 

que apesar de serem atividades organizadas, não são empresas devido a exceção legal. 

Para Asquini, o direito tutela a empresa sobre quatro perfis (teoria poliédrica): perfil 

objetivo, perfil subjetivo, perfil corporativo e perfil funcional. O perfil objetivo trata do 

estabelecimento empresarial, isto é, do conjunto de bens necessário a consecução da atividade 

empresarial. O perfil subjetivo aborda o empresário definido no caput do artigo 966: “é 

empresário todo aquele que exerce atividade profissional organizada de produção e circulação 

de bens e serviços”. O perfil corporativo trata sobre a relação havida entre o empresário e os 

seus diversos colaboradores para a consecução da atividade empresarial. Por fim, o perfil 

funcional, ou seja, a atividade propriamente dita, o objeto da empresa. 

Empresa seria, portanto, na definição que é extraída pela doutrina do artigo 966 do 

Código Civil, como a atividade econômica organizada de produção e circulação de bens e 

serviços3. 

Atenta-se que a empresa em si para o direito é uma abstração4, sendo materializada 

apenas no perfil objetivo. O Código Civil traz no artigo 1.142 a definição de estabelecimento 

empresarial. Na doutrina o conceito mais citado é de Carvalho Mendonça: “complexo de 

meios materiais e imateriais, pelos quais o comerciante explora determinada espécie de 

comercio”5.   

Assim, conforme expõe Wilges BRUSCATO, “o empresário, singular ou coletivo, 

para desenvolver sua atividade, titulariza bens, é proprietário”6.  

 

3. O direito de propriedade como direito fundamental 

 

3.1. Breves notas sobre a teoria geral dos direitos fundamentais 

 

                                            
3 COELHO, Fabio Ulhoa. Curso de Direito Comercial.  Vol I. 11ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 

18 e 63.  
 
4 TOKARS, Fabio Leandro. Função social da empresa.  In: Ramos, Carmem Lucia (Coord). Direito 

Civil Constitucional: situações patrimoniais. Curitiba: Juruá, 2002, p. 81. 
 
5 MENDONÇA, Carvalho de. Tratado de Direito Comercial Brasileiro. Vol. V, parte I, n. 11. 
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Os direitos fundamentais consistem no grande núcleo da constituição, principalmente 

quanto ao regime jurídico. O núcleo dos direitos fundamentais é variável entrelaçados nas 

necessidades do homem, que se fundamenta o poder do Estado, do direito e da sociedade. Não 

se esgota no rol contido na Constituição Federal. Trata-se de um núcleo aberto e flexível.  

Os direitos fundamentais são classificados como liberdades fundamentais que impõe 

um núcleo inerente a proteção do valor ou principio da liberdade; direitos fundamentais strito 

sensu são os direitos fundamentais que giram em torno da igualdade e da solidariedade; e, em 

garantias fundamentais que consistem em instrumentos de proteção dos direitos e liberdades 

fundamentais.  

Pode-se ser atribuída duas características aos direitos fundamentais que são a 

imprescritibilidade e inalienabilidade. 

Quanto a eficácia dos direitos fundamentais, impõe a Constituição no art 5º, 

parágrafo 1º que os direitos fundamentais possuem aplicabilidade imediata. Desta forma, as 

normas que consagram direitos fundamentais, para Jose Afonso da SILVA, são de eficácia 

contida e aplicabilidade imediata, entretanto as que mencionam uma lei integradora, são de 

eficácia limitada e aplicabilidade indireta.7 

Para Renan Paes FELIX citando José Afonso da SILVA, “entende-se eficácia como a 

qualidade daquilo que produz o efeito que se espera, capacidade de produzir efeitos ou atingir 

objetivos previamente fixados”8. Ressalta FELIX que o termo eficácia não é unívoco, pois 

pode ser analisada sob dois prismas distintos, é dividida em eficácia social e jurídica: 

 
Conforme magistério do eminente professor José Afonso da Silva, ‘a eficácia social designa uma 
efetiva conduta acorde com a prevista pela norma, refere-se ao fato de que a norma é realmente 
obedecida e aplicada. (...) É o que tecnicamente se chama efetividade da norma’ [SILVA, Jose Afonso 
da. Aplicabilidade..., p. 65-66]. Já a eficácia jurídica é a qualidade de produzir, em maior ou menor 
grau, efeitos jurídicos, ao regular, desde logo, as situações, relações e comportamentos de que cogita [ 
SILVA, op. cit., p.66] ; diz respeito, nesse sentido, a possibilidade de sua aplicação jurídica, ou seja, a 
realização dos ditames jurídicos objetivados pelo legislador. 

 

O regime jurídico dos direitos fundamentais esta na própria constituição. O regime 

jurídico traz a idéia de organização, unidade de tratamento de uma determinada matéria. Os 

direitos fundamentais giram em torno do homem nas suas diversas dimensões. Conforme 

                                            
7 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 

165. 
 
8 SILVA, José Afonso da. Aplicabilidade das normas constitucionais.  São Paulo: Malheiros, 2001, p. 

66 apud FELIX, Renan Paes. Direitos Fundamentais e sua eficácia no âmbito das relações privadas. Revista 
Juristas, João Pessoa, a. III, n. 92, 19/09/2006. Disponível em: 
http://www.juristas.com.br/mod_revistas.asp?ic=37. Acesso em: 11/6/2007. 
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concebe JJ Gomes Canotilho9 trata-se da tríade mágica: cidadãos, trabalhador e homem. Ë a 

partir deste elemento comum o homem que gira o tratamento jurídico dos direitos 

fundamentais. Possuem aplicabilidade imediata, conforme dispõe artigo 1º da Constituição 

Federal, isto é, são auto-aplicáreis.  Quando ocorre colisão de direitos fundamentais em um 

caso concreto deve-se sopesá-los e verificar qual deles deve preponderar no caso concreto.  

Atenta-se que os direitos são conformados no caso concreto, um direito prepondera sobre o 

outro, o direito fundamental não é excluído. Entretanto, há direitos fundamentais que são 

restringíveis e outros que não são passiveis de sofrerem restrição, como o direito de 

propriedade e da vida, respectivamente. 

Por isso, há defensores da teoria da aplicabilidade imediata e mediata dos direitos 

fundamentais nas relações privadas. 

 
Esta teoria, que tinha como principais propugnadores Hans Carl Nipperdey e Walter Leisner, defendia 
uma vinculação direta dos particulares aos direitos fundamentais sob o fundamento de que os direitos 
fundamentais constituem normas que expressam valores erga omnes, isto é, aplicáveis para todo o 
ordenamento jurídico (princípio da unidade da ordem jurídica) e, ainda, em virtude da supremacia 
formal e material da Constituição, seria errôneo afirmar que o Direito Privado, como legislação 
infraconstitucional, não se submetesse a Lei Maior do Estado. Por isso, não haveria como admitir uma 
vinculação exclusivamente do poder público aos direitos fundamentais. (...)Os críticos da doutrina 
afirmaram que a eficácia imediata dos direitos fundamentais sobre as relações privadas acabaria por 
suprimir o princípio da autonomia privada, alterando profundamente o próprio significado do Direito 
Privado como um todo e que não se poderia igualar o tratamento das relações Estado-indivíduo e 
indivíduo-indivíduo.10 

 
Este também é o entendimento de CANOTILHO que o exemplifica brilhantemente 

em sua obra: 

 
Uma empresa industrial estabelece como condição de admissão a renúncia a qualquer actividade 
partidária ou a filiação em sindicatos. Nesse caso, a dita empresa está tolhendo o direito de livre 
associação sindical como requisito para admissão em seus quadros de funcionários. Os defensores da 
doutrina em questão entendem necessária "a imposição da observância directa dos direitos 
fundamentais, como princípios ordenadores da vida civil, implica que eles se apliquem nas relações 
privadas em que fica em perigo o mínimo de liberdade que os direitos fundamentais devem garantir 
como elementos da ordem objectiva da comunidade . Então, em última análise, os direitos 
fundamentais dos trabalhadores deveriam prevalecer sobre as regras impostas pela empresa, eles 
poderiam acionar o Poder Judiciário, se necessário, para requerer a admissão na empresa, nos termos 
estabelecidos, sem o tolhimento dos direitos fundamentais.11 

 

Já a teoria da eficácia mediata tem como principal expoente Günther Dürig, que 

propõe uma eficácia ampla, não só para o poder publico, mas a todos. Portanto, a eficácia 

                                            
9 CANOTILHO, Joaquim José Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: Almedina, 1980, p. 573. 
 
10 FELIX, Renan. Op. cit. 
 
11 CANOTILHO, Jose Joaquim Gomes. Op. cit, p. 570- 574. apud FELIX, Renan. Op cit. 
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seria realizada de forma indireta, por meio da interpretação e integração das "cláusulas gerais" 

e conceitos indeterminados do direito privado a luz dos direitos fundamentais12.  

Adverte FELIX, que “Os direitos fundamentais, segundo essa teoria, não tem por 

função precípua solver conflitos de direito privado, devendo a sua aplicação realizar-se 

mediante os meios colocados a disposição pelo próprio sistema jurídico. Destarte, cabe ao 

legislador, principal destinatário das normas de direitos fundamentais, realizar a aplicação 

dessas normas as relações jurídico-privadas. Seria uma espécie de recepção dos direitos 

fundamentais pelo Direito Privado”13.   

José Afonso da SILVA adverte que nas relações de direito privado, também impera a 

tutela jurídica de situações subjetivas dos direitos fundamentais, pois constatado que no 

direito de uma das partes incide determinada regra de contenção de eficácia ante a presença de 

um princípio ou garantia voltado à proteção ou interesse da coletividade, como por exemplo, 

“o principio da função social da propriedade, que restringe o uso da propriedade em face da 

coletividade”14. 

Sustenta, Fabiane BESSA que “a propriedade, como direito fundamental, é um 

“direito meio” para a consecução de certas finalidades: a subsistência, a liberdade, a igualdade 

de condições aos desenvolvimento das pessoas humanas, de modo que os destinatários da 

norma tanto são os proprietários quanto aqueles que não são, mas que se encontram 

amparados constitucionalmente suas condições de sobrevivência”15. 

Cabe, então, ao magistrado interpretar a luz dos direitos fundamentais as normas de 

direito privado. Tem-se o destinatário dos direitos fundamentais o Estado, devendo, 

excepcionalmente, através do judiciário resolver conflitos ainda que no âmbito das relações 

privadas. Assim, a Constituição oferece mecanismo de proteção aos direitos fundamentais, 

como o habeas corpus, habeas data, mandado de segurança, mandado de injunção, ações de 

inconstitucionalidade etc. 

 

3.2. O direito fundamental a propriedade. 

                                            
12 SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia dos Direitos Fundamentais. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2001, p.123. 
 
13 FELIX, Renan. Op. cit. 
 
14 SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo.  São Paulo: Saraiva, 1999, p. 166 

apud BESSA, Fabiane.  Resposanbilidade Social das Empresas: Praticas Sociais e Regulação Jurídica.  São 
Paulo: Lúmen Júris, 2006, p.67. 

 
15 BESSA, Fabiane. Op. cit, p. 100. 
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O direito à propriedade está assegurado no artigo 5º da Constituição Federal. 

Entretanto, a dimensão consagrada do direito fundamental não é a concepção liberal do 

instituto. A propriedade no liberalismo era vista como o direito de usar, gozar, fruir e dispor 

de forma absoluta, que nem mesmo o Estado poderia intervir, se não para proteger e assegurar 

a este direito. 

Nos incisos XXII e XXIII do artigo 5º, a Constituição novamente reforça o direito de 

propriedade, mas restringido pelo principio da solidariedade, materializado a função social.  

O primeiro texto que consagrou a função social da propriedade foi a Constituição de 

Weimar, na Alemanha, em 1919, no artigo 153. No Brasil a primeira que trouxe 

expressamente a função social foi a emenda de 69 a Constituição de 1967. A Constituição 

Federal de 1988 manteve a função social da propriedade. 

Como o direito fundamental a propriedade é garantido, mas de forma funcionalizada, 

e não há hierarquia entre solidariedade e propriedade, ambos devem ser harmonizados. Assim, 

apesar do direito de propriedade ser um direito fundamental de primeira geração, não significa 

que não seja também um direito social. Assim, a Constituição ao estabelecer que a 

“propriedade atenderá a sua função social”, rompeu com o paradigma liberal deste instituto.  

A função social visa assegurar o direito de propriedade de acordo com os outros 

ditames legais, por exemplo, a proibição de implementação de trabalho escravo ou ainda 

poluir o solo e o ar, pois se assim fizer estaria negando a função social.  

O constitucionalista Celso Ribeiro BASTOS define a função social da propriedade 

como um “conjunto de normas da Constituição que visa, por vezes até com medidas de 

grande gravidade jurídica recolocar a propriedade na sua trilha normal”16. 

Neste sentido é o posicionamento de José Afonso da SILVA, a função social da 

propriedade não constitui uma limitação ao direito de propriedade, mas é inerente ao seu 

conceito, pois está relacionado ao exercício do direito de propriedade.17  

Para Maiana PESSOA “a função social da propriedade é uma forma de 

compatibilizar a fruição individual do bem e o atendimento da sua função social visando que 

o titular da propriedade não abuse do seu direito. (...) Na verdade, a função social é um poder-

                                            
16 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 210 
 
17 SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo.  São Paulo: Malheiros, 1999, p. 

280-281. 
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dever do proprietário de dar ao objeto da propriedade determinado destino, de vinculá-lo a 

certo objetivo de interesse coletivo.”18. 

Nesta perspectiva a Constituição Federal ao estabelecer o direito de propriedade no 

capítulo da ordem econômica (artigo 170, III da CF), também a coloca como foco central da 

ordem econômica, atendendo o capitalista não só a funcionalização da propriedade, como a 

solidariedade, o direito consumidor, o direito ao meio ambiente etc. 

Por isso, Fábio Konder COMPARATO19 afirma que o conceito constitucional da 

propriedade é bem mais amplo do que o tradicional do Direito Civil. 

Ainda que existam diversos tipos de propriedade, publica e privada, rural e urbana, 

industrial, autoral. A constituição se reporta a alguma destas referindo que se o proprietário 

não atender a função social terá seu IPTU progressivamente aplicado, art 185, parágrafo 2º da 

CF, que caberá ao plano diretor da cidade expor o que será a função social. Já a propriedade 

rural prevista no artigo 186 da CF, para atender a função social deve a propriedade ser 

produtiva e ser racionalmente explorada, sob pena de desapropriação.  

Percebe-se que a Constituição Federal estabelece parâmetros gerais do que venha a 

ser a função social. Por isso, a doutrina, tenta trazer um definição, mais ainda considera a 

função social como um conceito vago.20 Há ainda doutrinadores que defendem que a função 

social é uma clausula geral, como Judith Martins COSTA21 e outros que defendem ser um 

direito fundamental, como José Afonso da SILVA, que entende que a função social da 

propriedade prevista nos incisos do artigo 5º da Carta Magna são normas que contém um 

princípio, sendo portanto, norma com aplicabilidade imediata22. 

Suzana de Toledo BARROS23, os direitos fundamentais, mesmo quando expressados 

sob a forma de regras, são princípios, tendo em vista o valor do bem jurídico que se visa 

proteger.  

                                            
18 PESSOA, Maiana Alves. A função social da empresa no direito civil constitucional. Disponivel 

em: Acesso em 11 de jun de 2007. 
 
19 COMPARATO, Fabio Konder. Direito Empresarial: estudos e pareceres. São Paulo: Saraiva, 

1990, p. 18. 
 
20 PESSOA, Maiana Alves. A função social da empresa como principio do direito civil 

constitucional. Disponivel em: http://www.juspodivm.com.br/novo/arquivos/artigos/civil/funcao-social-
empresa-maiana-alves.pdf. 

 
21 COSTA, Judith Martins. A boa –fé no direito privado.  p. 323-324. 
 
22 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo.  São Paulo: Malheiros, 1999, 

p. 281. 
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Deste modo, pode-se afirma que a concretização constitucional de um propriedade 

funcionalizada é incompatível com a noção liberal do instituto, isto é absoluta, oponível a 

todos, em que se admite apenas a limitação externa, negativa. Assim, para Maiana PESSOA, 

o exercício lícito do direito de propriedade é aquele que “o interesse individual quando 

realiza, igualmente, o interesse social e o exercício do direito individual da propriedade deve 

ser feito no sentido de utilidade, não somente para si, mas para todos”.24 Do mesmo modo, o 

princípio da função social é legitimador e justificador moderno do direito a propriedade, 

sendo também indispensável à realização do fim da ordem econômica, quanto demonstra a 

modernização do capitalismo25, o neoliberalismo.  

 

4. A função social da empresa 

 

É controverso na doutrina a respeito da existência da função social da empresa. 

Doutrinadores como Fabio Leandro TOKARS e Fabio Konder COMPARATO, entendem que 

em um ambiente capitalista, não há a função social da empresa. O fim visado pela empresa 

será sempre o lucro. 

Fabio Leandro TOKARS coloca a função social da empresa como válvula de escape 

psicossocial, “a qual pode ser definida como instrumento  de aparente conquista social que, 

em realidade, acaba por atuar exatamente de forma oposta, mantendo privilégios ou 

impedindo a real conquista de interesses sociais”26. 

Ressalta, ainda, o referido doutrinador: 

 
Se em alguns princípios clássicos, como o pilar da democracia, a realidade concreta tende a se afastar 
da pretensão normativa, no campo da função social da empresa este distanciamento é extremo. 
Conforme poderemos concluir após alguns aportes teóricos, crer na função social da empresa significa 
fechar os olhos para o mundo, construir um paliativo retórico aos efeitos concretos das nossas 
políticas econômicas27. 

 

                                                                                                                                        
23 BARROS, Suzana Toledo. O princípio da proporcionalidade e o controle de 

constitucionalidade das leis restritivas de direitos fundamentais. 2. ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2000, 
p.156. 

 
24 PESSOA, Maiana Alves. Op. cit. 
 
25 PESSOA, Maiana Alves. Op. cit.  
 
26 TOKARS, Fabio Leandro. A função social da empresa. p. 77 -96. In: RAMOS, Carmem Lucia 

Silveira (Coord).  Direito Civil Constitucional- Situações Patrimoniais. Curitiba: Juruá, 2002, p. 95. 
 
27 Ibidem, p. 80. 



 

http://revistaeletronicardfd.unibrasil.com.br 

Nesse mesmo viés é o posicionamento de Fabio Konder COMPARATO, quando se 

rebate a função social da empresa na economia de mercado capitalista: 

 
É imperioso reconhecer a incongruência em se falar numa função social das empresas. No regime 
capitalista, o que se espera e se exige delas é apenas, a eficiência lucrativa, admitindo-se que, em 
busca do lucro, o sistema empresarial como um todo exerça a tarefa necessária de produzir e distribuir 
bens e prestar serviços no espaço de um mercado concorrencial. Mas é uma perigosa ilusão imaginar-
se que, no desempenho dessa atividade econômica, o sistema empresarial, livre de todo controle dos 
Poderes Públicos, suprirá naturalmente as carências sociais e evitará abusos; em suma promoverá a 
justiça social. (...) 
A tese da função social da empresa apresenta hoje o serio risco de servir como mero disfarce retórico 
para o abandono, pelo Estado, de toda política social, em homenagem à estabilidade monetária e ao 
equilíbrio das finanças publicas28.  

 
Entretanto, os próprios doutrinadores reconhecem que a função social da empresa 

está inserido no ordenamento jurídico pátrio.  O que eles defendem é a limitação  da 

efetividade de tal principio frente a adoção do neoliberalismo. 

Ainda, que COMPARATO defenda exista uma função social da empresa, mas a 

efetividade desta é nula perante um sistema neoliberal. Encontra-se na doutrina, posições 

diversas como de Wildes BRUSCATO: “... na visão ideológica neoliberalista da atualidade, 

atender à função social de sua propriedade”29. 

Reconhece-se que a função social da empresa existe até por se tratar de um direito 

fundamental previsto constitucionalmente, e ainda reforçado na legislação infraconstitucional, 

como Código Civil, na Lei das Sociedades Anônimas (Lei n 6.404/96) e na Lei de 

Recuperação de Empresas e Falência (Lei n. 11.101/05).  

A função social da propriedade, juntamente com a função social dos contratos, pode 

ser estendida às empresas. No que tange à aplicação da função social do contrato a empresa, 

defendem os doutrinadores30 que todas as empresas são constituídas por um contrato e, 

portanto, já na sua constituição possui o dever de cumprir a função social a que foi criada. 

Quanto a extensão da função social da propriedade fica mais claro a atribuição da empresa 

quando concebe a empresa no seu perfil objetivo, ou seja, dos meios de produção, 

identificando a noção de estabelecimento empresarial, trazida no artigo 1142 do Código Civil: 

 
Art. 1142. considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para o exercício da 
empresa, por empresa ou sociedade empresaria. 

                                            
28 COMPARATO, Fabio Konder.  Estado, Empresa e Função Social. RT. Vol. 732. ano 85. outubro 

de 1996. p. 45 -46. 
 
29 BRUSCATO, Wildes. op cit, p. 65. 
 
30 Neste sentido Fernando BOITEX: “Todas as sociedade nascem como contratos, ainda que anônimas 

sejam tratadas, a partir  de sua constituicao, como instituições”.In: A função social da empresa e o novo código 
civil.  Revista de Direito Mercantil. Vol. 125. p. 55. 
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Portanto, a empresa analisada sob o viés do estabelecimento empresarial, pode ser 

perfeitamente aplicado a função social da propriedade, até mesmo por constituir parcela do 

patrimônio da sociedade.31 

Pontes de MIRANDA entende que o termo propriedade tem sentido amplo, podendo 

significar qualquer direito patrimonial, podendo, portanto, ser estendido a empresa32. Esse 

também é o posicionamento de Fernando BOITEX33 e Joaquim José Gomes CANOTILHO e 

Vital MOREIRA34. 

A extensão da função social ao plano empresarial impõe um dever às empresas de 

utilizar o patrimônio empresarial de modo coerente com as normas do ordenamento jurídico. 

A função social da empresa é estendida pelo perfil objetivo, ou seja, pela propriedade dos 

meios de produção, impondo um poder-dever do proprietário de utilizá-los de acordo com o 

interesse coletivo. 

O outro viés da função social seria como bem identifica BRUSCATO, “Bens de 

produção ou circulação econômica inativos não cumprem sua função social”35. Pois, o 

proprietário rural, se devidamente registrado na junta comercial torna-se empresa, e se este 

não se utilizar de suas terras de forma que se enquadre no conceito jurídico de produtivo, 

poderão ser desapropriados.  

Desta forma, a doutrina majoritária entende que existe uma função social da empresa 

e que esta deve ser observada: 

 
Pode-se concluir que, a função social é um poder-dever do proprietário de dar ao objeto da 
propriedade determinado destino, de vinculá-lo a certo objetivo de interesse coletivo. 
(....)Nesse sentido, a propriedade produtiva ganha uma função social, seja pela pressão dos terceiros 
interessados, seja pela obra e graça dos seus titulares. Como já dito no capítulo anterior, a propriedade 
agora é vista e conceituada numa visão global, incluindo a propriedade produtiva.36 

 

Cabe ressaltar que a função social da empresa não limita, ou impõe deveres de 

filantropia as empresas. O fomento da justiça social ainda é dever do Estado, ainda que 

                                            
31 TOKARS, Fabio Leandro. Op. cit, p. 83. 

32 MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição Federal de 1967, com a Emenda n.1 de 1969 t. V. Rio 
de Janeiro: Forense, 1987, p. 398. 

 
33 BOITEX, Fernando Netto. A função social da empresa e o novo Código Civil. Revista de Direito 

Mercantil.  N. 125. p. 55. 
 
34 CANOTILHO, Joaquim Jose Gomes; MOREIRA, Vital. Constituição da Republica Portuguesa 

Anotada. 2ª ed., 1. v. Coimbra: 1984, p. 332-333. 
 
35 BRUSCATO, Wilges. Op. cit., p. 66. 
 
36 PESSOA, Maiana Alves. Op. cit 
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necessite da colaboração de toda a sociedade. Por isso, entende-se que a função social da 

empresa é cumprida quando esta obedece os ditames legais e cumpre com a função para a 

qual foi criada, isto é, produzir ou circular bens e serviços. Não cabe a empresa promover 

ações sociais fora do seu objeto de atuação. As empresas que desempenham atividades para a 

melhoria da sociedade a que está inserida, a faz pelo modelo de gestão denominado de 

Responsabilidade Social, via de regra se traduz em uma estratégia de marketing para a 

valorização da empresa no mercado. Não estão assim deixando de cumprir a função social, 

mas vão além do seu papel social para qual efetivamente foram criadas. 

Na verdade, a função social da empresa dará maior ênfase à sua própria 

sobrevivência, resultando no principio da preservação da empresa. Atenta-se que a empresa 

não se esquecerá do lucro, porque a função social não excluiu o lucro.  

 

5. Considerações finais 

 

A opção por um modelo de mercado, consequentemente a adoção do neoliberalismo, 

tem colocado constantemente em voga o papel das empresas perante a sociedade. Tanto é 

assim, que até mesmo o foco do direito comercial deixou de ser os atos de comércio para a 

empresa. 

A empresa, no viés jurídicos, é considerada uma abstração, não possuindo nenhuma 

definição legal. A doutrina se respalda no significado econômico como a organização dos 

fatores de produção voltados a produção ou circulação de bens e serviços, tendo como 

objetivo o lucro. O Código Civil apesar de adotar a teoria da empresa não define o que é 

empresa, aliás, o direito tutela alguns aspecto do instituto, ou seja, sobre os quatro perfis 

apresentados por ASQUINI. 

O enfoque do presente trabalho consistiu no perfil objetivo, isto é, dos meios de 

produção. Toda empresa necessita de bens para a execução de sua atividade. Assim, a 

propriedade dos meios de produção, é inerente a toda e qualquer empresa, podendo 

claramente ser estendido a ela o principio constitucional da função social da propriedade. 

Ainda é controversa a efetividade a função social da empresa, principalmente quando 

analisada no modelo de produção neoliberal. Entretanto, é pacifico quanto a existência de tal 

direito fundamental, consagrado constitucionalmente e infraconstitucionalmente.  

O princípio da função social da empresa impõe a observância por parte dos 

empreendedores o seu papel perante a sociedade, ou seja, que observem as normas legais no 

desempenho de suas funções. 
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A função social não implica na inserção de um novo papel às empresas ou de uma 

limitação da atuação empresarial, pois as firmas e as companhias mal conseguem se manter 

em um mercado altamente competitivo, quem dirá arcar com erradicação da desigualdade 

social. No entanto, o que visa a função social da empresa é que estas não abusem do direito de 

propriedade no desempenho de suas atividades. Deste modo, a função social não é apenas um 

não fazer, mas também um fazer de acordo com o ordenamento jurídico, isto é, cumprir as leis 

trabalhistas, as leis ambientais, as normas consumeristas etc. 

Deste modo, existe sim a função social da empresa, entretanto, esta não pode ser 

entendida como uma função filantrópica da sociedade, mas como um dever do empresário em 

cumprir, no exercício de sua atividade econômica, as normas legais incidentes. Assim, uma 

empresa que cumpre com as obrigações trabalhistas, ambientais, tributarias, consumeristas 

etc, já está cumprindo com a função social. 
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